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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO Nº 120 DE 14 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre o Marco Temporal para a utilização das Lei 8.666/93 e 10.520/02 e os procedimentos de transição 
para a Lei 14.133/21, no âmbito dos órgãos da Administração Diretado Poder Executivo do Município de Santa 
Rita do Pardo– MS, e dá outras providências.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, na plenitude do exercício das competências que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos legais, tendo em vista o disposto no art. 191 da Lei n.º 14.133; e
CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 prevê a sua entrada em vigor pleno para o exercício de 2024; 
CONSIDERANDO a dúvida suscitada de que haveria possibilidade de prosseguimento licitações e contra-
tações, após essa data, para os processos que se encontram na etapa preparatória, em data anterior a entrada 
em vigência do novo marco legal;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras para a transição das Leis 8.666/93 e 10.520/02 para 
a Lei 14.133/21 no âmbito do Município, inclusive um marco temporal para isso, uma vez que o art. 191 não 
permite a utilização combinada das leis;
CONSIDERANDO as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023, que 
altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, estendendo a vigência das leis nºs 8.666, de 1993, a Lei nº 10.520, de 2002, eos arts. 1º a art. 47-A da 
Lei nº 12.462, de 2011; 
DECRETA:
Art. 1º EsteDecreto dispõe sobre o Marco Temporal e disciplina o procedimento de transição para a plena apli-
cação da Lei Federal nº 14.133, no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das fundações 
do Poder Executivo do Município de Santa Rita do Pardo- MS, em face do direito de opção previsto na referida 
norma.
Art. 2º Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços públicos essenciais de 
energia elétrica, água e esgoto, deverão ser encerrados até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas 
contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 3º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, 
deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2025, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei 
nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que trata o 
caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
Art. 4º Os processos licitatórios e os de contratação direta, que tiverem sua etapa preparatória iniciada a partir 
do dia 1º de abril de 2023, poderão ser instruídos seguindo o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2023, sendo, 
porém, vedada a combinação das disposições das leis nº 8.666/93, e 14.133/21.
Art. 5º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pelos órgãos de Assessora-
mento Jurídico do Município, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno.
Art. 6º EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de junho de 2023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

DECRETO Nº  121 DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre re-
gras para atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, funcionamento da comissão de contratação e 
a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração direta, das autarquias e das fundações 
do Poder Executivo do Município de SANTA RITA DO PARDO - MS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Municipal, e 
tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º  Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dis-
por sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão 
de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública direta, autár-
quica e fundacional do Poder Executivo do Município de Santa Rita do Pardo - MS.
Parágrafo único.  Deverão ser observados os prazos dispostos no art. 176 da Lei nº 14.133, de 2021,para estrutu-
ração e efetiva aplicabilidade deste decreto e da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – NLLCA.
Art. 2º  Na utilização de recursos da União ou do Estado oriundos de transferências voluntárias deverá ser 
observado o regulamento próprio desses entes. 
CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO 
Agente de contratação
Art. 3º  O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade competente, em 
caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º  Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por 
comissão de contratação formada por, no mínimo, três membros, designados nos termos do disposto no art. 5º 
e no art. 10 deste Decreto, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 2º  A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de contratação, que atu-
arão de acordo com a organização interna da Administração.
Equipe de apoio
Art. 4º  A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, para auxiliar o agente de 
contratação ou a comissão de contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 10.
Parágrafo único.  A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, observado o disposto no 
art. 13.
Comissão de contratação
Art. 5º  Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão designados pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa estabelecerem, obser-
vados os requisitos estabelecidos no art. 10.
§ 1º  A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela administração, em cará-
ter permanente ou especial, com a função de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações 
e aos procedimentos auxiliares.
§ 2º  A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três membros, e será presidida por um deles.
Art. 6º  Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta por, no 

mínimo, três membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros per-
manentes da administração pública, admitida a contratação de profissionais para o assessoramento técnico.
Art. 7º  Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contrata-
do pela administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.
§ 1º  A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá responsabili-
dade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso 
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de contra-
tação.
§ 2º  A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de contratação, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado.
Gestores e fiscais de contratos
Art. 8º  Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da adminis-
tração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização 
administrativa indicarem, para exercer as funções estabelecidas no art. 2 ao art. 23, observados os requisitos 
estabelecidos no art. 10.
§ 1º  Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente cientificados da 
indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.
§ 2º  Na designação de que trata o caput, serão considerados:
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;
II - a complexidade da fiscalização;
III - o quantitativo de contratos por agente público; e 
IV - a capacidade para o desempenho das atividades.
§ 3º  A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins de fiscalização 
e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o 
caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
§ 4º  Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor do órgão ou da entidade 
designado pela autoridade de que trata o caput.
§ 5º  Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas decisões e pelas ações tomadas no seu 
âmbito de atuação.
§ 6º  Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo 
do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as 
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em 
norma interna do órgão ou da entidade. 
§7º É vedado aos gestores e aos fiscais de contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas pela au-
toridade competente.
Art. 9º  Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela adminis-
tração, observado o disposto no art. 26.
Requisitos para a designação
Art. 10.  O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto deverá preencher os se-
guintes requisitos:
I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da administração 
pública;
II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação atesta-
da por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem tenha com 
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil.
§ 1º  Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e 
jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa pro-
babilidade de novas contratações.
§ 2º  A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue em processo de con-
tratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o 
qual haja o relacionamento.
§ 3º  Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de contratação serão designados 
dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública.
Art. 11.  O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão de 
contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente público.
§ 1º  Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das 
atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico.
§ 2º  Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do ser-
vidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar 
outro servidor com a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 8º.
Princípio da segregação das funções
Art. 12.  O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 
ocorrência de fraudes na contratação. 
Parágrafo único.  A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:
I -  será avaliada na situação fática processual; e
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da contratação.
Vedações
Art. 13.  O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a 
condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas 
no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 
Atuação do agente de contratação
Art. 14.  Caberá ao agente de contratação, em especial:
I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de 
demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 
preparatória, caso necessário;
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário de contra-
tação, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e 
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não 
alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;
f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os 
recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação.
§ 1º  O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, de que trata o art. 4º, e re-
sponderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2º  A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais 
diligências para o fluxo regular da instrução processual.
§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará desobrigado da elaboração de estudos preli-
minares, de projetos e de anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de 
minutas de editais.
§ 4º  Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II do caput, o setor de contratações enviará ao agente 
de contratação o relatório de riscos das demandas, com atribuição ao agente de impulsionar os processos con-
stantes do plano de contratações anual com elevado risco de não efetivação da contratação até o término do 
exercício.
§ 5º  Observado o disposto no art. 10 deste Decreto, o agente de contratação poderá delegar as competências 
de que tratam os incisos I e II do caput, desde que seja devidamente justificado e que não incidam em vedações 
legais.
§ 6º  O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros setores do órgão ou da entidade 
ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo.
§ 7º  As diligências de que trata o § 6º observarão as normas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto 
ao fluxo procedimental.
Art. 15.  O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções essenciais à execução das suas funções. 
§ 1º  O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, 
hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental.
§ 2º  Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por 
meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 
§ 3º  Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a supervisão técnica e as orientações nor-
mativas já emitidas e se manifestará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles 
internos administrativos da gestão de contratações.
§ 4º  Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará eventuais manifestações apre-
sentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, motivando seus atos, com indicação 
dos fatos e fundamentos jurídicos.
Atuação da equipe de apoio
Art. 16.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no exercício 
de suas atribuições.
Parágrafo único.  A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 15.
Funcionamento da comissão de contratação
Art. 17.  Caberá à comissão de contratação:
I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14, quando a licitação envolver a contratação 
de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 3º e no art. 10;
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 14;
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação 
e de classificação; e
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei 
nº 14.133, de 2021, observados os requisitos estabelecidos em regulamento.
Parágrafo único.  Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no inciso I do caput, os 
membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto 
o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
Art. 18.  A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 15.
Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art. 19.  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e seto-
rial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;
II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 
III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obri-
gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a 
revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e
IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administra-
tivos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades descon-
centradas de um órgão ou uma entidade.
§ 1º  As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, ro-
tineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por  agente público único, 
assegurada a distinção das atividades.
§ 2º  A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o desempenho das ações relacio-
nadas à gestão do contrato.
§ 3º  Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o órgão ou a entidade poderá designar 
representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do contrato.
Gestor de contrato

Art. 20.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 
em especial:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os inci-
sos II, III e IV do caput do art. 19;
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais;
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento de-
verá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19;
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, 
com as informações obtidas durante a execução do contrato;
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais 
técnico, administrativo e setorial;
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na exe-
cução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli-
cadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e
X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de apli-
cação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.
Fiscal técnico
Art. 21.  Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências;
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 
a definição de prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas estabelecidas;
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a asse-
gurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação;
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o 
fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21;
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o 
disposto no inciso VIII do caput do art. 20; e
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
Fiscal administrativo
Art. 22.  Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao con-
trole dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompan-
hamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos com-
probatórios pertinentes, caso necessário;
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obri-
gações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência;
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o 
fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 20; 
VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o 
disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
Fiscal setorial
Art. 23.  Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto exercer as atribuições de que tratam o art. 22 e o art. 23.
Recebimento provisório e definitivo
Art. 24.  O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo ou setorial e o recebimento 
definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente.
Parágrafo único.  Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 
definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.
Terceiros contratados
Art. 25.  Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos termos 
do disposto neste Decreto, será observado o seguinte:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela pre-
cisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e
II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado.
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
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Art. 26.  O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão auxiliados pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os 
quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, 
conforme o disposto no art. 15.
Decisões sobre a execução dos contratos
Art. 27.  As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os indefe-
rimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requeri-
mento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.
§ 1º  O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado.
§ 2º  As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela 
autoridade superior, nos limites de suas competências. 
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Orientações gerais
Art. 28.  O Município de Santa Rita do Pardo - MS poderá editar normas complementares necessárias à exe-
cução do disposto neste Decreto.
Vigência
Art. 29.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de junho de 2023.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

DECRETO Nº  122 DE 14 DE JUNHO DE 2023.
“Estabelece procedimentos para contratação direta, nas hipóteses de dispensa de licitação, de que tratam os 
arts. 72 e 75da Lei Federal n. 14.133/2021, no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das 
fundações do Poder Executivo do Município de Santa Rita do Pardo - MSe dá outras providências”.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, na plenitude do exercício das competências que lhe confere a Lei 
Orgânica do Municipal e demais dispositivos legais, tendo em vista o disposto no art. 191 da Lei n.º 14.133, de 
1º de abril de 2021
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
SEÇÃO I
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Acontratação direta, mediante procedimento de dispensa de licitação, no âmbitodos órgãos da Adminis-
tração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo do Município de Santa Rita do Pardo - MS, 
subordina-se às disposições constantes na Lei Federal n.° 14.133/2021 e às regras deste Decreto.
Art. 2º Quando a contratação for realizada com recursos da União ou do Estado decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão ser observadas as regras da normatização próprias desses Entes.
SEÇÃO II
HIPÓTESES DE USO
Art. 3º A Administração poderá adotar o rito da dispensa de licitação constante neste Decreto, nas seguintes 
hipóteses:
I –Contratações de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, no 
limite do disposto no inciso I do art. 75 da Lei Federal n.° 14.133/2021;
II –Contratações de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do art. 75 da Lei Federal n.° 14.133/2021;
III –Contratações de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso III e seguintes do art. 75 da Lei Federal n.° 14.133/2021, quando cabível; e
IV –Registro de Preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos do 
§6° do art. 82 da Lei Federal n.° 14.133/2021.
§1° Para fins de aferição dos valores que atendam os limites referidos nos incisos I e II deste artigo, deverão 
ser observados:
I – O somatório despendido no exercício financeiro pela unidade gestora; e
II – O somatório da despesa realizada com objetos da mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 
a contratações do mesmo ramo de atividade.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de serviços de manutenção de veículos 
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, nos limites 
disposto no § 7º do art. 75 da Lei Federal n.° 14.133/2021.
§3° Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a 
autoridade competente pela autorização e a autoridade responsável pela adjudicação e pela homologação da 
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.
CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
SEÇÃO I
DA INSTRUÇÃO
Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, será instruído, no mínimo com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, na forma do art. 23 da Lei Federal n.° 14.133/2021;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assu-
mido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - autorização da autoridade competente.
§1° Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV, do art. 3° deste Decreto, somente será exigida a 
previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV deste artigo, quando da formalização do contrato 
ou de outro instrumento hábil.
§2º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.
§3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a estimativa de despesa de que trata inciso II do caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa.
§4º O procedimento do § 3º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.
§5º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e 
os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos 
os efeitos legais.
SEÇÃO II
DA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO
Art. 5°Para realização do procedimento de contratação a Administração deverá emitir aviso de contratação 

direta com as seguintes informações:
I –A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II–As quantidades e os preços estimados de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art. 4°, observada 
a unidade de fornecimento respectiva;
III –O local e o prazo de entrega do bem, da prestação dos serviços ou realização da obra;
IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
VI – Endereço eletrônico para recebimento das propostas e dos documentos necessários.
VII – Data e horário limite, respeitado o horário comercial,para que as propostas sejam encaminhadas visando 
a participação do interessado no procedimento.
SEÇÃO III
DA DIVULGAÇÃO
Art. 6º O aviso de contratação direta e o extrato do contrato serãodivulgadosno sítio eletrônicooficial do Mu-
nicípio,em plataforma eletrônica hábil para a divulgação e tramitação do procedimento, se houver, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
§1º - As contratações de que tratam os incisos I e II do art. 75 da Lei federal n.° 14,133/2021, serão preferenci-
almente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter pro-
postas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
§2º - Na contagem do prazo previsto no § 1º deste artigo, excluir-se-á o dia da divulgação e incluir-se-á o dia 
do término.
SEÇÃO IV
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta ou recebimento mensagem 
eletrônica, encaminhará a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos no ato convocatório, devendo, ainda, constar em sua proposta as 
seguintes declarações:
I - declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III –declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento;
IV –declaração cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita-
do da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
V –declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
§1º – A proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da empresa proponente, con-
tendo a descrição do objeto, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente, endereços físico e eletrônico e telefone de contato, nome 
completo e identificação do responsável, data e assinatura do representante legal da empresa.
§2º - As propostas e os documentos exigidos no ato convocatório da dispensa serão recebidos no endereço 
eletrônico expressamente indicado ou através de plataforma eletrônica disponibilizada pela Administração.
§3º – Caso seja enviado mais de uma proposta pelo mesmo interessado, considerar-se-á como proposta válida 
para concorrer ao procedimento à que foi remetido por último, considerando-se a data e hora de entrada dos 
documentos no mecanismo utilizado.
CAPÍTULO III
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO
SEÇÃO I
DO JULGAMENTO
Art. 8º Encerrado o procedimento de envio de propostas, o órgão ou entidade realizará a verificação da confor-
midade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação.
Art. 9° Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas.
§1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economica-
mente mais vantajosa, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º, a verificação quanto à compatibilidade de preços 
será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles 
ofertados.
§2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
Art. 10.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classi-
ficação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º. 
Art. 11. Tendo o proponente participado da pesquisa de mercado para a formação do preço estimado com 
cotações encaminhadas ao órgão, a sua contratação somente será permitida se o valor ofertado for igual ou 
inferior àquele anteriormente informado, salvo justificativa constante nos autos que possa indicar a ocorrência 
de circunstância superveniente.
Art. 12. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada a proposta do vencedor.   
Parágrafo único.  No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indi-
cação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada 
com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.
SEÇÃO II
DA HABILITAÇÃO
Art. 13. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições 
de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.
§1º Para fins de verificação dos documentos de habilitação do vencedor, a Administração convocará o fornece-
dor a encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
§2º Deverá ser assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos documentos habilitação do vence-
dor.
§ 3ºNa hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habili-
tação, na forma estabelecida no § 1º, o órgão ou entidade deverá solicitar o envio desses ao vencedor, no prazo 
definido no edital.
 Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 13, o fornecedor será habilitado. 
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
SEÇÃO III
DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO
Art. 15.No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:
I - republicar o procedimento; ou
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que 
se refere à habilitação; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas.
Parágrafo Único.O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar 
deserto.
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CAPÍTULO IV
DA DISPENSA ELETRÔNICA
Art. 16. Quando a administração optar pela realização de Dispensa Eletrônica, deverá observar o disposto 
nesse capítulo.
SEÇÃO I
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
Art. 17. O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada para a realização dos procedi-
mentos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.
§1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos nesse Decreto para realização da dispensa eletrô-
nica.
§2º A Administração poderá optar pela utilização de ferramenta informatizada própria ou outros sistemas dis-
poníveis no mercado, inclusive da iniciativa privada, que permita o amplo cadastro de fornecedores, o envio de 
propostas e documentos de habilitação, nos termos desse Decreto e da Lei Federal n.° 14.133/2021.
§3° O sistema informatizado poderá encaminhar mensagem eletrônica automaticamente aos fornecedores ca-
dastrados, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
§4º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produ-
to, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, 
ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as informações especificadas no art. 7º desse Decreto.
§5º Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
SEÇÃO II
ABERTURA
Art. 18. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para 
o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado 
e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 
SEÇÃO III
ENVIO DE LANCES
Art. 19. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta.
§1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema.
§2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.
Art. 20. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
Art. 21. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance.
CAPÍTULO V
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Art. 22. Encerradas as etapas definidas neste ato normativo, o processo será encaminhado à autoridade supe-
rior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 
71 da Lei nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO VI
DA CONTRATAÇÃO E PUBLICAÇÃO
SEÇÃO I
DA CONTRATAÇÃO
Art. 23. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
§1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 da 
Lei Federal n.° 14.133/2021.
§2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de 
prestação de serviços de pronto pagamento, nos termos do art. 95, §2º da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
SEÇÃO II
DA PUBLICIDADE DO CONTRATO
Art. 24.Nos termos do art. 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a divulgação do contrato ou instrumento congê-
nere derivado da dispensa de licitação disciplinada neste Decreto, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis,após 
a data de assinatura, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
§1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publi-
cados nos prazos previstos nos incisos I e II do art. 94 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sob pena de nulidade.
CAPÍTULO VII
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 24.O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 
instrumento contratual no caso de descumprimento das formalidades exigidas ou de atos destinados a obstar 
ou prejudicar o andamento natural do procedimento.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25.Deverão ser observados os prazos dispostos no art. 176 da Lei nº 14.133, de 2021, para estruturação e 
efetiva aplicabilidade deste decreto e da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – NLLCA. 
Parágrafo único.  Enquanto não adotar o PNCP, o Município deverá:
I - publicar, em diário oficial, as informações que este Decreto e a Lei Federal n.° 14.133/2021, exigem que 
sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, 
salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua 
reprodução gráfica.
Art. 26.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 14 de junho de 2023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

DECRETO Nº  123, DE 14 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das fundações 
do Poder Executivo do Município deSanta Rita do Pardo/MS, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e dá outras providências.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, na plenitude do exercício das competências que lhe confere a Lei 

Orgânica do Municipal e demais dispositivos legais, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021,
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia.
§ 2º Os órgãos e entidades da administração pública Municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos 
da União ou do Estado decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar os regulamentos próprios 
desses entes.
Na utilização de recursos da União ou do Estado oriundos de transferências voluntárias deverá ser observado 
o regulamento próprio desses entes. 
§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação 
de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto 
neste Decreto.
Definições
Art. 2º Para fins do disposto nesta Decreto, considera-se:
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo 
desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços re-
ferenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de 
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral.
CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
Formalização
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.
Critérios
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais pratica-
das, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o 
cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação 
e os riscos atribuídos ao contratado. 
Parâmetros
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aqui-
sição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais 
da Administração, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 
preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - tabela de referência formalmente aprovada pela Administração;
V - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de 
ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou
VI - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreen-
dida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, na forma de regulamento.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibili-
dade, apresentar justificativa nos autos.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso V, deverá ser obser-
vado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do propo-
nente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram con-
sultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação cotação de preços.
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no 
inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice 
de atualização de preços correspondente.
 Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos 
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, incon-
sistentes e os excessivamente elevados.
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo 
gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, 
acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o 
risco de sobrepreço.
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser 
adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
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§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação 
entre os valores apresentados.
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, 
desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior 
à mediana do item nos sistemas consultados.
CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS
Contratação direta
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços 
será dada com base em valores de contratações de objetos similares, comercializados pela futura contratada, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificati-
va de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, 
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibili-
dade de competição.
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa.
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.
Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC
Art. 8º No caso de contratações de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC em que sejam 
identificadas condições padronizadas para a Administração Pública com definição do preço de mercado de 
produto ou serviço por tabela ou informativo oficial de preços, e que seja possível à adesão, o preço estimado 
será aquele definido neste documento, dispensadas pesquisas adicionais.
Parágrafo único Incluem-se na hipótese do caput os Catálogos de Soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC com Condições Padronizadas, divulgados pelo Poder Executivo Federal. 
Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva
Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de serviços 
com dedicação de mão de obra exclusiva, o preço estimado será definido em planilha de composição de custos 
e formação de preços, observando, no que couber, o disposto neste Decreto.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais
Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.
Vigência
Art. 11. EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de junho de 2023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

DECRETO Nº  124, DE 14 DE JUNHO DE 2023.
Regulamenta o enquadramento dos bens de consumo adquiridos no âmbito da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo do Município de Santa Rita do Pardo/MS, nas categorias "co-
mum" e "luxo".
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, na plenitude do exercício das competências que lhe confere a Lei 
Orgânica do Municipal e demais dispositivos legais, e considerando a necessidade de regulamentação, no âm-
bito do Poder Executivo do Município de Santa Rita do Pardo/MS, do §1ºdo art. 20 da Lei Federal no 14.133, 
de 1 0 de abril de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo nas categorias “comum” e de “luxo”, no âmbito da administração pública 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Município deSanta Rita do Pardo/MS.
Parágrafo único. Não se aplica este Decreto nas contratações realizadas com a utilização de recursos oriundos 
de transferências voluntárias da União e do Estado devendo ser observadoos normativos próprios desses Entes.
Art. 2ºPara efeito deste Decreto, considera-se:
I - Bem de consumo: todo material que atenda a, pelo menos, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade: em uso normal, perde ou tem reduzidas as suas condições de uso, no prazo de 2 (dois) 
anos;
b) fragilidade: possui estrutura sujeita à modificação, por ser quebradiça ou deformável, caracterizan-
do-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;
c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas 
condições de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade: destinado à incorporação a outro bem, ainda que suas características originais 
sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal;
e) transformabilidade: adquirido para fins de transformação, na utilização como matéria-prima ou ma-
téria intermediária para a geração de outro bem;
II - bem de consumo de categoria "comum": aquele que contém apenas os requisitos necessários e suficientes 
ao atendimento das demandas do órgão ou da entidade adquirente;
III - bem de consumo de categoria "luxo": aquele que se revela superior ao necessário para o atendimento da 
contratação e cuja descrição não esteja amparada pela justificativa de que trata o artigo 30 deste Decreto. 
Art. 3ºOs bens de consumo a serem adquiridos deverão ser de categoria "comum", com amparo em justificati-
vas aptas a demonstrar sua essencialidade.
Art. 4º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados na categoria "luxo", nos termos do disposto 
neste Decreto.
Art. 5º Não será enquadrado na categoria "luxo" aquele bem de consumo que, mesmo considerado na definição 
do inciso III do caput do art. 2°:
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de consumo enquadrado da categoria "co-
mum" de mesma natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas, excepcionalmente, em face da estrita atividade do órgão ou 
da entidade.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de junho de 2023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

HOMOLOGAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhesãoconferidas 
pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposteriores, a vista doparecerconclusi-
voexarado pela Comissão de Licitações, resolve:
HOMOLOGARo presente CREDENCIAMENTOnestestermos:
Processo nº: 042/2023
Licitação nº: 06/2023 - Inexigibilidade de Licitação
Credenciamento: 02/2023
Data da Homologação: 20/06/2023
Objeto: Contratação de Empresas especializadas por credenciamento sem qualquer exclusividade para o for-
necimento de órteses, Próteses e materiais especiais relacionados ao ato cirúrgico em Ortopedia com equipa-
mento por meio de comodato padronizado pela SIGTAP (TABELA SUS), para realização de procedimentos 
cirúrgicos eletivos, de urgência e emergência na especialidade de Ortopedia na Unidade Mista de Saúde Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 12 (doze) meses.
Fornecedor/Credenciado: 
BIOMED MATERIAIS DE IMPLANTES CIRÚRGICOS LTDA – CNPJ: 03.916.634/0001-87
Fornecimento de materiaisortopédicosrespeitando a tabela SUS/SIGTAP.
Desta forma, HOMOLOGO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.
Santa Rita do Pardo – MS, 20 de Junhode 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhesãoconferidas 
pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposteriores, a vista doparecerconclusi-
voexarado pela Comissão de Licitações, resolve:
RATIFICARo presente CREDENCIAMENTOnestestermos:
Processo nº: 042/2023
Licitação nº: 06/2023 - Inexigibilidade de Licitação
Credenciamento: 02/2023
Data da Ratificação: 20/06/2023
Objeto: Contratação de Empresas especializadas por credenciamento sem qualquer exclusividade para o for-
necimento de órteses, Próteses e materiais especiais relacionados ao ato cirúrgico em Ortopedia com equipa-
mento por meio de comodato padronizado pela SIGTAP (TABELA SUS), para realização de procedimentos 
cirúrgicos eletivos, de urgência e emergência na especialidade de Ortopedia na Unidade Mista de Saúde Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 12 (doze) meses.
Fornecedor/Credenciado: 
BIOMED MATERIAIS DE IMPLANTES CIRÚRGICOS LTDA – CNPJ: 03.916.634/0001-87
Fornecimento de materiaisortopédicosrespeitando a tabela SUS/SIGTAP.
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.
Santa Rita do Pardo – MS, 20 de Junhode 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Int.: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Proveniente de:ATA Nº 025/2022, REFERENTE O
FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA
ATENDER FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM
ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO

02
020611

3.3.90.32.99
Empenho: 00015 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 42.117,60

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇ
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2023

Int.: ALPHASEG LTDA

Proveniente de:ATA N.º 018/2022 REFERENTE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS DE APOIO E
SUPORTE PARA ATENDER AOS EVENTOS
MUNICIPAIS (JUNIPARDO 2023).

02
020210

3.3.90.39.77
Empenho: 01556 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.700,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

2023

Int.: FORTWEST SEGURANCA LTDA

Proveniente de:ATA N.º 006/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA
PARA ATENDER A SEC. DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER / EVENTO:

02
020210

3.3.90.39.77
Empenho: 01557 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 11.040,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

2023

Int.: MT ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

Proveniente de:ATA N.º 004/20223 REFERENTE A LOCAÇÃO
DE ESTRUTURAS (BANHEIROS QUIMICOS E
TENDA) PARA ATENDER A DEMANDA DA SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

02
020210

3.3.90.39.12
Empenho: 01558 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 6.780,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2023

Int.: JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA

Proveniente de:ATA N.º 004/2023 REFERENTE LOCAÇÃO DE
ESTRUTURAS ( CAMARIM, FECHAMENTO,
GERADOR E ENERGIA TRIFASICO, GRADIL,
PALCO, PAINEL DE LED, SOM DE GRANDE

02
020210

3.3.90.39.12
Empenho: 01559 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 97.683,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2023
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE N° 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
CONTRATO N.º 006/2021
PARTES:  Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS.
  Osmar da Silva Mello – ME 
OBJETO: Prorrogação de Prazo ao Contrato e reequilíbrio econômico – fi-
nanceiro nº 006/2021.
AMPARO LEGAL: Artigo 57, inciso II, artigo 65 inciso II “d” parágrafos 5º 
e 6º da Lei 8.666 de 1993.
VALOR MENSAL: R$ 988,11 (novecentos e oitenta e oito reais e onze centa-
vos).
VALOR TOTAL: R$ 11.857,32 (onze mil oitocentos e cinquenta e sete reais e 
trinta e dois centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO: 
01 – Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS
01.031.0001- Ação Legislativa
2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas   
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
ASSINAM: Cleudenide Ferreira de Freitas e 
  Osmar da Silva Mello (Rep. Legal) 
Santa Rita do Pardo/MS, 30 de maio de 2023.

PORTARIA Nº 014, DE 12 DE JUNHO DE 2023.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PAR-
DO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO a necessidade de adequado controle do Patrimônio da Câ-
mara Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de promoção de um inventário anual;
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º - Designar as servidoras Maysa Emanuelle Avelino Bernardino, 
RG nº 001.629.932 Sejusp/MS, Adriana Paulino de Souza Mussopapo, RG nº 
29.556.561-5 SSP/SP e Denise Vieira Mussopapo, RG nº. 001.256.708 SSP/
MS, sob a presidência da primeira, para, sem prejuízo das suas atribuições 
funcionais normais, integrarem a Comissão para Elaboração do Inventário 
Analítico do Patrimônio da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS.
ARTIGO 2º - Fica designada como SUPLENTE a servidora municipal Kátia 
de Souza Moreno Amorin, RG nº 001.386.137 SSP/MS, para, se necessário, 
integrar a referida Comissão. 
ARTIGO 3.º - Os trabalhos deverão se iniciar a partir da publicação da pre-
sente Portaria, podendo ser concluídos até 31 de dezembro de 2.023, quando 
deverá ser apresentado o resultado final do inventário, para, após, confron-
tação com o Balanço Patrimonial.
ARTIGO 4.º - A Comissão, no prazo a que alude o artigo anterior também 
deverá: a) atualizar o sistema de controle dos bens, direitos e haveres; b) ar-
quivar todas as documentações pertinentes aos bens da Câmara; c) afixar as 
plaquetas de identificação nos bens móveis; d) elaborar termo de responsabi-
lidade e guarda aos setores (administrativo, financeiro, presidência, etc.), refe-
rentes aos bens que se encontram disponibilizados e colher dos responsáveis 
as assinaturas no referido termo; e) efetuar a reavaliação e depreciação de 
bens; f) informar o setor de contabilidade sobre todas as ações pertinentes ao 
patrimônio.
ARTIGO 5.º - Havendo bens considerados inservíveis para a administração, 
estes deverão integrar inventário analítico separado, para os fins que a lei 
prevê.
ARTIGO 6.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do Par-
do – Estado de Mato Grosso do Sul, 12 de junho de 2023.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,              CUMPRA-SE. 
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL LOCALI-
ZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA ACIMA ESPE-
CIFICADA.
RUY FERNANDES CASTELO BRANCO - 1º Secretário

Poder Legislativo - Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul


